
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.21 8. DE 24 DE AGOSTO DE 2020

Lulz FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNicípIo DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFEmDAS PELA LET N' 9363. DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4'. p'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM ADITAbIENTO DO CONT. 118/2020 DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL PARA OS TERMINAIS DE ÓNIBUS E COMPLEXO FEPASA REF.
AÇOES CONTRA A COVID- 1 9 SEhl IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA
REF. SOLICITAÇÃO 806 - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBIL]DADE E TRANSPORTE

PEDIDO KEQUiSiCÃ0 758.955 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 49-020,00 (QUAKENTA E NOVE MIL E VINTE REAis) NA(s)
DOTAÇÃO(ÕES): ~

]2-01 15.]22.0191.2010 ACHES DE COMBATE À PANDEMTA E SUAS CONSEOUÊNCIAS -COV]D 19
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 49.020,00

TOTAL....R$ 49.020,00

ART- 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRzUA 0 ART. I' FAR-SE-Á COM 0(S)
SEGUINTE(S)RECURSO(S):

l
VIGENTE:

ANUI-AÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAM'LENTO

12.01.04.122.0190.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PRÓPRIA

R$49.020.00

TOTAL....RS 49.020,00 /

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DA:lA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOSE ANTONID PARIMOSCHI

GESTOR DA utNnAnE qE GovERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE FESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E QUATRO DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE

GUST/\VO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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